INDICAÇÃO Nº 
2339
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a conclusão dos acordos financeiros entre o Governo do Estado e a Universidade de São Paulo, objetivando a urgente incorporação da Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL – à USP.

JUSTIFICATIVA

A Faculdade de Engenharia Química de Lorena – FAENQUIL – é uma tradicional Instituição de Ensino e Pesquisa, localizada no Município de Lorena, no Vale do Paraíba.

Essa Instituição, graças ao nível excelente de ensino que ministra, se constitui, hoje, num conceituado estabelecimento, respeitado nos meios acadêmicos e universitários.

A FAENQUIL é hoje uma autarquia de regime especial, integrante do Sistema Estadual de Ensino Superior do Estado de São Paulo, sendo certo que, pela Lei nº 11814, de 23 de dezembro de 2004, foi autorizada sua incorporação a Universidade de São Paulo.

Essa incorporação à USP se constitui num grande anseio de toda a população local e regional, sendo que as autoridades municipais, as instituições representativas dos vários segmentos sociais e a comunidade acadêmica estão empenhadas em vê-la concretizada.

Sem dúvida, a instalação de um “campus” da Universidade de São Paulo em Lorena, representado pela Faculdade de Engenharia Química de Lorena, é uma medida de grande interesse regional, pelos inúmeros benefícios que trará a todo o Vale do Paraíba.

Para a concretização dessa medida, entretanto, são necessários ajustes de natureza financeira entre o Governo e a USP, os quais estão em estudos.

Há necessidade de que esses estudos sejam urgentemente concluídos, a fim de que a tão almejada incorporação da FAENQUIL à USP seja concretizada e se torne uma realidade.

Nesse sentido recebemos ofícios da Prefeitura Municipal local, da Câmara Municipal, dos Presidentes do Rotary e da Associação Comercial, bem como de representantes dos corpos docente e discente da Faculdade, e da Presidência da Associação dos Funcionários, os quais pleiteiam a medida com muita ênfase pelas repercussões positivas que ela acarretará.

Entendendo justas as razões e considerando o mérito da reivindicação, sugerimos a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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